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ATA DA 18ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 32ª REUNIÃO ANUAL 

REALIZADA EM 21 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

PRESIDENTE: HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA. 

1ª SECRETÁRIA: LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. 

 

VEREADORES PRESENTES: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, 

Herley Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, 

Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik 

Peloi Flávio e Walter Fernandes Martins. 

 

 

Ao vigésimo primeiro dia do mês de junho de dois mil e vinte e um, no prédio 

em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, na 

Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 18ª Sessão Ordinária da 32ª Reunião 

Anual. Os trabalhos foram iniciados às 20h08min e encerrados às 20h56min, 

presidido pelo Senhor Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira, e 

secretariado pela Senhora Vereadora Luci Alvino Kniphoff da Silveira. 

Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” legal, Senhor 

Presidente. Havendo número legal, Sob a proteção de Deus, declaro abertos 

os trabalhos da 18ª (DÉCIMA OITAVA) Sessão Ordinária da 32ª 

(TRIGÉSIMA SEGUNDA) Reunião Anual realizada em 21 de junho de 

2021. Convido os Senhores Vereadores e público presente a nos colocarmos 

em pé, para ouvirmos a leitura de um texto bíblico, que será proferido pelo 

Vereador Fabiano Barboza. Neste momento coloco em discussão a Ata da 

Sessão anterior, para que possa sofrer Emendas ou Retificações – Não 

havendo discussão, a mesma está aprovada. Solicito à Senhora Secretária a 

leitura das matérias constantes do Expediente: Para o expediente constam as 

seguintes matérias: INDICAÇÃO N.º 117/2021 DE AUTORIA DOS 

VEREADORES HERLEY KLEBER E PATRIK PELOI, Os Vereadores 

que subscrevem, formulada de acordo com as normas regimentais, solicitam, 
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após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 

ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, para que juntamente 

com a Secretaria de Planejamento, estudem a viabilidade de implantação de 

sistema de “bueiros inteligentes” no município de Goioerê, que consiste na 

instalação de um cesto coletor, objetivando impedir a entrada de sujeiras e, 

consequentemente o entupimento das galerias. INDICAÇÃO Nº 118/2021 

DE AUTORIA DO VEREADOR HERLEY KLEBER, O Vereador que 

subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, 

após ouvido o Soberano Plenário, seja encaminhado a remessa de expediente 

ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, 

sugerindo que estude a implantação em nosso município da coleta especifica 

para o recolhimento de folhagens e pequenos galhos oriundos de podas, 

abrangendo todos os bairros urbanos de nossa cidade. INDICAÇÃO Nº 

119/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR MARCIO LACERDA, O 

Vereador que subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais 

vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja encaminhado a 

remessa de expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, 

Prefeito Municipal, para que juntamente com a Secretaria Municipal de 

Saúde, estudem a viabilidade técnica e legal, para deixar um dentista de 

plantão nos finais de semana, para atender tal demanda dos nossos munícipes. 

Ficando a critério da administração a escolha da UBS que o referido 

profissional dará plantão. INDICAÇÃO Nº 120/2021 DE AUTORIA DO 

VEREADOR MARCIO LACERDA, O Vereador que subscreve, formulada 

de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o 

Soberano Plenário, seja encaminhado a remessa de expediente ao Exmo. Sr. 

ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, para que inclua no 

cronograma de obras do município a revitalização da Avenida Dário Moreira 

de Castilho, dotando a referida via com pista de caminhada, ciclovia e 

iluminação de led, localizada no bairro Vila Guaíra. Outrossim, informo ao 

prefeito que no mês de abril/2021, protocolei ofício junto ao Deputado 

Ricardo Barros, reivindicando que ele assegure recursos para execução de tal 

obra. Contudo, diante do bom relacionamento que o Nobre Prefeito tem em 

todas as esferas do Governo do Estado, sugiro também, que apresente tal 

projeto nas secretarias competentes do estado, vislumbrando assegurar 
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recursos para a sua execução, ou quem sabe, com recursos advindo de 

emendas parlamentares. INDICAÇÃO Nº 121/2021 DE AUTORIA DO 

VEREADO HELTON MAIA, O Vereador que subscreve, formulada de 

acordo com as normas regimentais, SOLICITA, após ouvido o Soberano 

Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE 

LIMA, MD. Prefeito Municipal, para que faça um estudo sobre a implantação 

do Parque da Criança em Goioerê, seguindo o exemplo da cidade de Cianorte-

PR, segue fotos em anexo. INDICAÇÃO Nº 122/2021 DE AUTORIA DOS 

VEREADORES HELTON MAIA E HERLEY KLEBER, O Vereador que 

subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais, SOLICITA, após 

ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 

ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, objetivando a 

possibilidade do Município de Goioerê ser beneficiado através do programa 

do Governo do Estado do Paraná, denominado: “PROGRAMA 

PERMANENTE DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS”, para tanto, 

faz-se necessário que o município faça a devida adesão ao programa 

supracitado, este instituído no estado desde o ano de 2019. INDICAÇÃO Nº 

123/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO PLAZA, O Vereador 

que subscreve, formulado de acordo com as normas regimentais vigentes, 

SOLICITA, após ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente 

ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, MD. Prefeito Municipal, 

sugerindo o retorno do sistema de agendamento de consulta nas unidades 

básicas de Saúde do Município de Goioerê. INDICAÇÃO Nº 124/2021 DE 

AUTORIA DO VEREADOR PATRIK PELOI, O Vereador que subscreve, 

formulada em consonância com as normas regimentais vigentes, solicita, após 

ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 

ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito Municipal, determinando ao setor 

de planejamento da prefeitura, estudos para elaboração de projeto de 

construção de passeio e/ou ciclovia, no seguinte percurso: Da Avenida Reitor 

Zeferino Vaz, sentido Avenida Carlos Scarpari, até a Avenida Tiradentes. 

INDICAÇÃO Nº 126/2021 DE AUTORIA DA VEREADORA LUCI 

ALVINO, A Vereadora que subscreve, formulada em consonância com as 

normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito 
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Municipal, determinando ao setor e/ou departamento competente, para que 

promova melhorias no sistema de sinalização de trânsito nas proximidades da 

Escola Municipal do Jardim Primavera, quer seja horizontal ou vertical. 

INDICAÇÃO Nº 127/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR FABIO 

PLAZA, O Vereador que subscreve, formulada em consonância com as 

normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja 

remetido expediente ao Exmo. Sr. ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Prefeito 

Municipal, solicitando a realização de estudos técnicos, objetivando a 

elaboração de um projeto de lei, e posterior envio ao Poder Legislativo de 

Goioerê, dispondo sobre: Cria o Conselho Municipal da Juventude de Goioerê 

– COMUJ, institui a Conferência Municipal da Juventude – CONFEJ, cria o 

Fundo Municipal de Juventude de Goioerê – FUNJUV e dá outras 

providências. Para nortear a feitura do mesmo em nosso município, segue em 

tela o modelo do projeto adotado na cidade de Apucarana/PR. É o que consta, 

Senhor Presidente. Indago à Senhora Secretária se há oradores inscritos para a 

lista própria do expediente? Há oradores inscritos Senhor Presidente. Fizeram 

uso da Palavra no EXPEDIENTE, os seguintes Vereadores, a saber: Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos. O Senhor 

Presidente solicitou ao Vice-Presidente Vereador Marcio Lacerda de Jesus, 

para que assumisse a presidência da Casa para que ele pudesse fazer uso da 

palavra, Herley Kleber Dantas de Oliveira. Finalizado o discurso, o 

Vereador Marcio Lacerda de Jesus devolveu a Presidência ao titular do cargo.  

José Ricardo Jacinto Martins (dispensou o uso da Palavra), Luci Alvino 

Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus e Patrik Peloi Flávio. 

Indago aos Senhores Vereadores se há interesse em discutir as matérias 

apresentadas? Não havendo interesse em discuti-las, as mesmas estão 

aprovadas, e as medidas de encaminhamento serão tomadas. Indago à Senhora 

Secretária se constam matérias para a Ordem do Dia? Nada consta, Senhor 

Presidente. Não havendo matérias Constantes na Ordem do Dia, indago à 

Senhora Secretária se há oradores inscritos na lista própria da Explicação 

Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor Presidente. Fizeram uso da Palavra na 

EXPLICAÇÃO PESSOAL, os seguintes Vereadores, a saber: Fabio Plaza 

Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos e José Ricardo 

Jacinto Martins. Não havendo outras matérias sujeitas à deliberação 
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Plenária, agradecemos a presença do público a esta Casa de Leis, aos amigos 

internautas que estão nos acompanhando através das páginas oficiais da 

Câmara - via facebook e pelo canal do Youtube, aos Senhores Vereadores 

pela forma democrática como se portaram, desejando a todos uma boa noite, e 

em nome de DEUS declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão 

Ordinária. Determinando a lavratura da presente ata que, após aprovada, será 

assinada pelo Senhor Presidente e todos os demais membros da Mesa 

Diretora. 

 

SALA DAS SESSÕES, EM 23 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

 

 

HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA 

Presidente 

 
 

 

 

MARCIO LACERDA DE JESUS 

Vice-Presidente 

 

 

 

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA 

1ª Secretária  

 

 

 

PATRIK PELOI FLÁVIO 

2º Secretário 


